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Dionte do constituiçõo de um Grupo de Trobolho pelo Governo
do Estodo do Rio Gronde do Sul visando onalisar a situação jurídico do
EMATER-RS/ASCAR, a Câmoro de Vereodores do município de Jóia, atrovés
de suos atribuíções, propõe o discussõo sobre referido pauto, elencondo os
se gu i ntes co nside roçõe s :

Considerondo que o Assistência Técnica e o Extensõo Rurol
realizodo pelo EMATER/RS-ASCAR tem popel fundomental no situoçõo

finonceira, ombiental e social do Estodo do RS, que necessito de novos
receitos poro enfrentor o suo crise finonceira, de preservoção ombiental,
com o implontaçõo e monutenção de projetos sustentáveis e de oções
sociais visondo à melhorio e quolidode de vido do populoção do Estodo do

R5,'

Considerondo que o ASCAR (Associoçõo Sulino de Credito e
Assistêncio Rural) foi criodo em 02 de junho de 1955, em Porto Alegre,
odotondo o forma de Associação Civil- pessoa jurídico de direito privado e

que, por sue vez, o EMATER foi criado em 14 de morço de 1977 em Porto
Alegre, adotondo a formo de Associoção Civil- pessoo jurídico de direito
privodo;

Considerondo os objetivos do ASCAR na suo criaçõo, em 1955,

que foram assim descritos em seu estotuto: contribuir grotuitomente pora
o desenvolvimento econômico, culturol e sociol do meio rurol do Rio

Grande do Sul, em umo perspectivo de desenvolvimento rurol
autossustentóvel, economicomente viável e socialmente justo, mediante o
planejomento e a execuçõo cias otiviciocies eciucativas cie ei<te nsão e

crédito rurol, orientodos num enÍoque porticipativo, junto às fomílias
ru rots
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REQU ERt M ENTO Ne 65/2079

Á55iiNIO: ínlrega cie !,lcçõo cie Apoio.

Reqte: vER. CAUDTO RODRTGUES DE ÁV\LA,

Reqdo: Presídente da Cômoro fuiunicipal de Vereodore:

0 Vereador que este subscreve, lntegrante da Bancada do PSC

7\ ,j

lntet-no, reqrerer, após votada em Plenário, seja encamlnhado ao

PresÍdente da Câmara, para que provÍdencie q entrega da Moção na
Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul.
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Considerondo que em 7961 a ASCAR foi declorado de utilidode
pública pelo governo federal (Dec. 50.622/61) e pelo governo do Estodo do
Rio Grande do Sul (Dec. U.270/61);

Considerondo que em L975 o ASCAR foi declarado entidade de

fins filantrópicos pelo Conselho Nacionol do Serviço Sociol do Ministério do
Educoçõo;

Considerando o importôncio estratégico visondo à implantação
de políticas públicas nos comunidades rurois do RS, com um público
ossistido em 2018, superior a 232 mil famílios;

Considerondo e respeitondo o trobolho dos profissionais
quolificodos, que oo longo dos 64 anos se dedicorom e se dedicam em prol
do desenvolvimento econômico, ombientol e sociol das fomílios ossistidos,
suos organizações, ossim como, com o disponibilização de olimentos
soudáveis paro os consumidores, que por consequêncio agregom e gerom
receitos e economio poro o Estado do RS.

Considerondo que o Emater/RS-ASCAR presto um trobolho de

sumo importâncio oo nosso município, contribuindo com o

desenvolvimento econômico, sociol e ombiental;
Dionte disso, conclui-se que o monutenção e o fortolecimento do

EMATER/RS-ASCAR sõo fundomentois paro o sociedode goúcho, paro o
Estodo do RS e poro o nosso município. Dessa forma, esto Câmoro

municipol monifesta opoio à monutenção e fortolecimento do EMATER/RS-

ASCAR.

Peso aos demois colegos Vereadores poro que votem o fovor do

Referido Moção.

Plenorio Jovêncio, José Pedroso, 22 de novembro de 2019.
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JOIA
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Diante da constituição de um Grupo de Trabalho pelo Governo do Estado do Rio

Grande do Sul visando analisar a situação jurídica da EMATER-RS/ASCAR, a Câmara

de Vereadores do município de Jóia, através de suas atribuições, propõe a discussão

sobre referida pauta, elencando as seguintes consideraçôes:

1. Considerando que a Assistência Técnica e a Extensão Rural realizada pela

EMATER/RS-ASCAR tem papel fundamental na situação financeira, ambiental e social

do Estado do RS, que necessita de novas receitas para enfrentar a sua crise

financeira, de preservação ambiental, com a implantação e manutenção de projetos

sustentáveis e de ações sociais visando a melhoria e qualidade de vida da população

do Estado do RS;

2. Considerando que a ASCAR (Associação Sulina de Credito e Assistência Rural)

foi criada em 02 de junho de 1955, em Porto Alegre, adotando a forma de Associação

Civil- pessoa jurídica de direito privado e que, por sua vez, a EMATER foi criada em 14

de março de !977 em Porto Alegre, adotando a forma de Associação Civil- pessoa

jurídica de direito privado;

3. Considerando os objetivos da ASCAR na sua criação, em 1955, que foram assim

descritos em seu estatuto: contribuir gratuitamente para o desenvolvimento

econômico, cultural e social do meio rural do Rio Grande do Sul, em uma perspectiva

de desenvolvimento rural a utossustentável, economicamente viável e socialmente

justo, mediante o planejamento e a execução das atividades educativas de extensão

e crédito rural, orientados num enfoque participativo, junto às famílias rurais;

4. Considerando que em 1961 a ASCAR foi declarada de utilidade pública pelo

governo federal (Dec.50.622161) e pelo governo do Estado do Rio Grande do Sul

{Dec. L4.270/67]r;

5. Considerando que em 1975 a ASCAR foi declarada entidade de fins

filantrópicos pelo Conselho Nacional do Serviço Social do Ministério da Educação;
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6. Considerando a importância estratégica visando a implantação de políticas

públicas nas comunidades rurais do RS, com um público assistido em 2018, superior a
232 mrl famílias;

7. Considerando e respeitando o trabalho dos profissionais qualificados, que ao

longo dos 64 anos se dedicaram e se dedicam em prol do desenvolvimento

econômico, ambiental e social das famílias assistidas, suas organizações, assim como,

com a d isponibilização de alimentos saudáveis para os consumidores, que por

consequência agregam e geram receitas e economia para o Estado do RS.

8. Considerando que a Emater/RS-ASCAR presta um trabalho de suma

importância ao nosso município, contribuindo com o desenvolvimento econômico,

social e ambiental;

Diante disso, conclui-se que a manutenção e o fortalecimento da EMATER/RS-ASCAR

são fundamentais para a sociedade gaúcha, para o Estado Cc RS e para o nosso

município. Dessa forma, esta Câmara municipal manifesta apoio à manutenção e

fortalecimento da EMATER/RS-ASCAR.

Jóia-RS, 25 de Novembro de 2019.

Assinam abaixo os vereadores que concordam com o apoio, manutenção e

fortalecimento da E MATER/ASCAR:
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